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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 

97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, nos termos 

do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 

Contrato n. 01/2022, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a TIM S/A, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 02.421.421/0001-11, com vigência até 05 de agosto de 2024, que tem como objeto contratação de 

serviços de tecnologia da informação e comunicação, de serviços de telefonia, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 

06/2020. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
III – Fiscal do contrato: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Danielle Botelho de Souza Carreras, matrícula nº 215.205-3. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o 

encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade 

para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com 

antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de 

valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os reforços 

e anulações de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do 

contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das 

sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da 

instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando 

solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para 

a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que necessário 

para adequação da execução contratual; 
XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for 

possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  



  
Art. 3º. São atribuições da fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, 

qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões 

contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento 

de bens e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao 

Gestor do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada ou 

que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências prejudique 

a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação das 

penalidades cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que entender 

necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo com 

a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular cumprimento 

dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e alterações 

posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da 

empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte prazo: 120 

(cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser 

responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 
  
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 
  
Natal, 18 de outubro de 2022. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 

e no art. 97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, 

nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através 

de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal 

do Contrato n. 27/2022, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a empresa PRINTPAGE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 09.392.052/0001-25, com 

vigência até 05 de junho de 2023, incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a contratação, por 

estimativa, de serviços continuados de locação e manutenção de máquinas copiadoras multifuncionais com sistema de 

impressão a laser, incluso fornecimento de insumos das mesmas, fornecimento de recargas de diversas impressoras para 

os Núcleos da Defensoria Pública do Estado, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 67/2021. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestora do contrato substituta: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
III – Fiscal do contrato: Adriano Henrique de Medeiros, matrícula nº 214.947-8; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Círlia Natasha Lucena da Rocha, matrícula nº 214.230-9. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o 

encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade 

para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com 

antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de 

valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os 

reforços e anulações de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do 

contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das 

sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da 

instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando 

solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para 

a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 



XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for 

possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  
Art. 3º. São atribuições do fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, 

qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões 

contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento 

de bens e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao 

Gestor do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada 

ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências 

prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação 

das penalidades cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que 

entender necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo 

com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular 

cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

e alterações posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da 

empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte prazo: 120 

(cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá 

ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 
  
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 
  
Natal, 18 de outubro de 2022. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 717/2022-GDPGE 

 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 

97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, nos termos 

do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 

Contrato n. 15/2019, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a PASERADAN 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 20.972.064/0001-61, com vigência até 28 de junho de 

2023, incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de operação, manutenção predial preventiva, corretiva e emergencial dos sistemas, dos equipamentos 

e das instalações, que compreenderá o fornecimento e mão de obra, bem como todo o material de consumo e insumos 

necessários e adequados à execução dos serviços em todas as instalações na Sede e Núcleos da Defensoria Pública do 

Estado, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2019. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
III – Fiscal do contrato: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Danielle Botelho de Souza Carreras, matrícula nº 215.205-3. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o 

encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade 

para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com 

antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de 

valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os reforços 

e anulações de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do 

contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das 

sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da 

instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando 

solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para 

a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 



X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que necessário 

para adequação da execução contratual; 
XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for 

possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  
Art. 3º. São atribuições da fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, 

qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões 

contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento 

de bens e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao 

Gestor do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada ou 

que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências prejudique 

a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação das 

penalidades cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que entender 

necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo com 

a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular cumprimento 

dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e alterações 

posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da 

empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte prazo: 120 

(cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser 

responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 
  
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 
  
Natal, 18 de outubro de 2022. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 718/2022-GDPGE 

 

 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe confere o artigo 8º, c/c o art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar Estadual nº. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 

97 c/c o art. 99, §1º da Lei Complementar Federal nº 80/94, e considerando que cabe à Administração Pública, nos termos 

do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de representante; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do 

Contrato n. 06/2022, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e a NORDESTE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 08.251.530/0001-14, com vigência até 03 de março de 2023, 

incluindo suas possíveis prorrogações, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação, desinstalação e reinstalação de equipamentos de 

refrigeração, pertencentes à Sede e Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 

localizados na cidade de Natal e interior do Estado, conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 70/2021. 
  
I – Gestor do contrato: Ricardo Antônio Ferreira Meller Maia, matrícula nº 214.613-4; 
II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 
III – Fiscal do contrato: Fernanda Nunes Pinheiro, matrícula nº 214.329-1; 
IV – Fiscal do contrato substituta: Círlia Natasha Lucena da Rocha, matrícula nº 214.230-9. 
  
Art. 2º Compete ao gestor do contrato: 
I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até o 

encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 
II - Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior vantajosidade 

para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da contratada e instrução, com 

antecedência mínima de 100 (cem) dias do procedimento para efetivação das prorrogações e termos aditivos; 
IV – Gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o saldo de 

valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de despesas os reforços 

e anulações de saldos pertinentes; 
V – Avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado pelo fiscal do 

contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela autoridade competente, das 

sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no instrumento contratual e atos normativos da 

instituição; 
VI – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
VII - Analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, quando 

solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 
VIII – Instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada. 
IX- Realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências necessárias para 

a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do fiscal do contrato; 
X – Designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que necessário 

para adequação da execução contratual; 



XI – Comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, quando não for 

possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de sanções administrativas. 
  
  
Art. 3º. São atribuições da fiscal do contrato: 
I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a quantidade, 

qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade com as previsões 

contratuais; 
II - Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de Recebimento 

de bens e/ou serviços; 
III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as providências 

necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como comunicação formal ao 

Gestor do Contrato; 
IV - Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 
V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato sobre 

inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto à contratada ou 

que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência das ocorrências prejudique 

a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de procedimento para aplicação das 

penalidades cabíveis; 
VI - Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas que entender 

necessárias para prevalência do interesse público; 
VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, instruindo com 

a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e com regular cumprimento 

dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e alterações 

posteriores; 
VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de FGTS da 

empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 
IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte prazo: 120 

(cento e vinte) dias de antecedência para os demais contratos; 
X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, cumprindo 

tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 
XI - Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 
  
Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em vigor e nas 

normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de controle externo, poderá ser 

responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 
  
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se, pessoalmente, os servidores designados. Cumpra-se. 
  
Natal, 18 de outubro de 2022. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 722/2022 - GDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 

2003,  Portaria n° 35/2022 – GDPGE, de 10 de janeiro de 2022 e Portaria de nº 43/2022-DPGE, de 13 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO EM ASSÚ E MACAU, regido pelo Edital nº 01/2022 – DPE ASSÚ E 

MACAU, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.232 em 29 DE JULHO DE 2022, para fins de formalização de contrato para 

participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEOS DE ASSÚ E MACAU 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

3º KELIANE VIEIRA CALDAS CÂMARA 
4° EDUARDA BEATRIZ DE OLIVEIRA REBOUÇAS 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois. 



  
  
  
MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
*Republicada por incorreção 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 231/2022 DPE/RN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.25/2022 –DPE-RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, (UASG 

925772) através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO,   destinada  a contratação de empresa 

especializada  serviços gráficos (agendas, sketchebook e calendários)  para a  DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no 

dia  01  de novembro de 2022, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF)  na sala da Comissão 

Permanente de Licitação deste órgão através do 

site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos através do e-

mail cpl@dpe.rn.def.br 

Natal (RN), 18 de outubro de 2022. 

Suelene Bezerra Barbosa 

Pregoeira Oficial da DPE/ RN 
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Portaria nº 1.031/2022-SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

  

CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA 

JALES, matrícula nº 214.852-8, no período de 08 a 11 de novembro de 2022, para participar do XV Congresso 

Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 

  
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.032/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

  
CONSIDERANDO os autos do processo administrativo de n° 977/2022; 

  
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.031/2022-SDPGE que autorizou o afastamento das atividades funcionais da 

Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, matrícula nº 214.852-8, no período de 08 a 11 de 

novembro de 2022, para participar do XV Congresso Nacional das Defensoras e Defensores Públicos – 

CONADEP, a ser realizado na cidade de Goiânia/GO. 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público ERNANI NEVES REZENDE, matrícula 

nº 215.390-4, titular da 1ª Defensoria Pública de Pau dos Ferros/RN, para atuar em audiências aprazadas para o 

dia 09 de novembro de 2022, perante a Vara da Infância e Juventude de Mossoró, de atribuição da 4ª Defensoria 

Pública Cível de Mossoró/RN. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 

  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 1.033/2022 – SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO e-mail remetido pelo Defensor Público Estadual LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA à 

Subdefensoria Pública Geral no dia 17 de outubro de 2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR o Defensor Público LEANDRO FLORÊNCIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 215.395-5, titular da 

Defensoria Pública de Martins/RN, para ministrar palestra com o tema Defensoria nas escolas: Noções de cidadania, direitos e deveres, 

no dia 19 de outubro de 2022, a ser realizado na Escola Municipal Leís Gomes de Oliveira, em Serrinha dos Pintos/RN, às 15h00. 

Art. 2º. A participação no aludido evento não gera direito à folga compensatória, nos termos do §1º, art. 1º, da Resolução 193/2018 

do Conselho Superior da Defensoria Pública do Rio Grande do Norte. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete da Subdefensoria Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e 

dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 1.034/2022 - SDPGE 
  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
CONSIDERANDO licença paternidade concedida ao Defensor Público ALEXANDER DINIZ DA MOTA SILVEIRA, matrícula nº 

214.851-0, titular da Defensoria Pública de Goianinha/RN, para o período de 12 a 31 de outubro de 2022, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo n° 1.914/2022; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública MARÍLIA GUIOMAR NEVES PEDROSA BEZERRA, 

matrícula nº 214.853-6, titular da Defensoria Pública de Canguaretama/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 12 a 31 de outubro de 2022, a Defensoria Pública de Goianinha/RN, 

em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada 

pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
  
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 12 de outubro de 2022. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dezoito dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
  
  
  
  

  

  

   
 


